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EXPEDIENTE
O Diário Of icial do Município de Cedral, veiculado exclusivamente na forma eletrônica, é uma publicação
das entidades da Administração Direta e Indireta deste Município, sendo referidas entidades inteiramente
responsáveis pelo conteúdo aqui publicado.

ACERVO
As edições do Diário Of icial Eletrônico de Cedral poderão ser consultadas através da internet, por meio do
seguinte endereço eletrônico: www.cedral.sp.gov.br Para pesquisa por qualquer termo e utilização de f iltros,
acesse www.cedral.sp.gov.br/diarioof icial. As consultas e pesquisas são de acesso gratuito e independente
de qualquer cadastro.

ENTIDADES
Prefeitura Municipal de Cedral 
CNPJ: 45.093.663/0001-36 
Endereço: Av. Antonio dos Santos Galante, 429; Centro - Cedral/SP; 
CEP 15895-000 
Telefone: (17) 3266-9600 

Telefone: (17) 3266-9600 
Site: www.cedral.sp.gov.br 
Funcionamento: 
Segunda à sexta-feira, das 09:00 às 16:00.
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AVISO DE ABERTURA DE LICITAÇÃO
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CEDRAL
AVISO DE ABERTURA DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO N.º 56/2022
A Prefeitura do Município de Cedral faz saber a todos os interessados que se encontra aberto o Pregão Eletrônico n.º 56/2022, que tem por objeto o registro de preços de açúcar e biscoito
para atender as necessidades dos setores da administração: Paço Municipal, Educação, Saúde, Assistência Social, Obras e Serviços. O certame será realizado através do sistema de
Licitações do Banco do Brasil, em sessão pública, por meio da internet, pelo site www.licitacoes-e.com.br. O recebimento das propostas será até as 09h30 do dia 18 de novembro
de 2022 e o início da sessão de disputa de preços às 10h00 do dia 18 de novembro de 2022. O Edital de inteiro teor está à disposição dos interessados no site da Prefeitura
Municipal de Cedral (www.cedral.sp.gov.br). Outras informações poderão ser obtidas pelo e-mail: licitacao@cedral.sp.gov.br.
Prefeitura Municipal de Cedral, 25 de outubro de 2022; 92.º ano de Emancipação Político-Administrativa. 
PAULO RICARDO BEOLCHI DE LUCAS
Prefeito Municipal

AVISO DE PRAZO RECURSAL
AVISO DE PRAZO RECURSAL
PREGÃO ELETRÔNICO 45/2022
AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS PERMANENTES DE INFORMÁTICA PARA AS UNIDADES BÁSICAS DE SAÚDE.
Considerando que foram aceitas as amostras apresentadas pelas licitantes vencedoras dos itens do certame supracitado, a situação ficou conforme segue:

Desta forma, conforme item 10.1 do edital fica aberto prazo recursal final de 03 (três) dias úteis.
REGIANE DE FÁTIMA NUNES
PREGOEIRA

EXTRATO DE CONTRATO
ADITAMENTO 01 DO CONTRATO N.º 54/2021
ANA CAROLINA MARTINS ME
Processo Administrativo 2818/2021
Objeto: Contratação de prestação de serviços de fisioterapia para o Centro de Reabilitação Lineu Omar Scavazza.
Valor Global: R$ 36.008,65
Vigência: 05/10/2023
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Data da assinatura: 04/10/2022

CONTRATO N.º 111/2022
A. DE BRITO LOCAÇÕES LTDA. ME
Processo n.º 3100/2022
Objeto: Contratação de pessoa jurídica especializada para locação e instalação de tapumes, a serem instalados no canteiro de obras da ampliação das salas de aula da Escola EMEF
“Professora Lúcia Novais Brandão”.
Valor Global: R$ 11.975,00
Vigência:150 dias corridos
Data da assinatura: 17/10/2022

PORTARIA
Portaria n.º 3.274, de 17 de outubro de 2022.
“Designa servidor como fiscal do Contrato n.º 111/2022.”
PAULO RICARDO BEOLCHI DE LUCAS, Prefeito do Município de Cedral, Estado de São Paulo, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, e
Considerando o artigo 117 da Lei Federal n.º 14.133, de 1.º de abril de 2021,
RESOLVE:
Artigo 1.º - Designar a Senhora LEIRIANE TAFURI VIEIRA, Coordenadora Municipal de Obras e Serviços, portadora do RG n.º 47.159.221-3 e inscrita no CPF sob o n.º 398.715.358-05,
FISCAL do Contrato n.º 111/2022, que tem por objeto a contratação da empresa A. DE BRITO LOCAÇÕES LTDA. - ME, inscrita no CNPJ sob o n.º 28.029.286/0001-57, para locação e
instalação de tapumes, a serem instalados no canteiro de obras da ampliação das salas de aula da Escola EMEF "Professora Lúcia Novais Brandão".
Artigo 2.º - São consideradas atribuições do fiscal de contrato:
I – Anotar em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato, determinando o que for necessário para a regularização das faltas ou defeitos observados;
II – Informar a seus superiores, em tempo hábil para adoção das medidas convenientes, a situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua competência.
Artigo 3.º - O servidor nomeado será auxiliado pelo órgão de assessoramento jurídico e de controle interno do município, que deverão dirimir dúvidas e subsidiá-lo com informações
relevantes para prevenir riscos na execução contratual.
Artigo 4.º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
Prefeitura Municipal de Cedral, 17 de outubro de 2022; 92.º ano de Emancipação Político-Administrativa.
PAULO RICARDO BEOLCHI DE LUCAS
Prefeito Municipal
Registrada em livro próprio e Publicada em conformidade com a Lei Orgânica do Município.
Rosália Matilde Bortoluzzo
Secretária

LEIS MUNICIPAIS
Lei n.º 2.672, de 25 de outubro de 2022.
“Autoriza o Poder Executivo a abrir Crédito Adicional Suplementar na Lei Orçamentária Anual do exercício de 2022, para os fins que especifica.”
PAULO RICARDO BEOLCHI DE LUCAS, Prefeito do Município de Cedral, Estado de São Paulo, usando de suas atribuições legais, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ele
sanciona e promulga a seguinte Lei:
Artigo 1.º - Fica incluído no Orçamento vigente do Município de Cedral, crédito adicional suplementar, no valor de R$ 1.755.000,00 (um milhão e setecentos e cinquenta e cinco mil reais),
destinado à suplementação de dotação orçamentária.
Artigo 2.º - A discriminação da despesa, o programa de trabalho de Governo e a categoria da despesa do crédito adicional suplementar estão constantes abaixo:
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Artigo 3.º - O crédito adicional suplementar de que trata o artigo 1.º será coberto com recursos provenientes da anulação parcial das seguintes dotações orçamentárias; a saber:

Artigo 4.º- Fica modificado o Plano Plurianual – PPA 2022/2025, nos mesmos moldes e naquilo que for pertinente, conforme descrito nos artigos 1.º, 2.º e 3.º desta Lei.
Artigo 5.º- Ficam alteradas as Diretrizes Orçamentárias – LDO do exercício de 2022, nos mesmos moldes e naquilo que for pertinente, conforme descrito nos artigos 1.º, 2.º e 3.º desta Lei.
Artigo 6.º- Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, com efeito retroativo ao dia 19 de outubro de 2022, revogadas as disposições em contrário.
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Prefeitura Municipal de Cedral, 25 de outubro de 2022; 92.º ano de Emancipação Político-Administrativa.
PAULO RICARDO BEOLCHI DE LUCAS
Prefeito Municipal
Registrada em Livro Próprio e Publicada em conformidade com a Lei Orgânica do Município.
Rosália Matilde Bortoluzzo
Secretária

Lei n.º 2.673, de 25 de outubro de 2022.
“Autoriza o Poder Executivo a abrir Crédito Adicional Suplementar na Lei Orçamentária Anual do exercício de 2022, para os fins que especifica”.
PAULO RICARDO BEOLCHI DE LUCAS, Prefeito do Município de Cedral, Estado de São Paulo, usando de suas atribuições legais, FAZ SABER que a Câmara Municipal aprovou e ele
sanciona e promulga a seguinte Lei:
Artigo 1.º - Fica incluído no Orçamento vigente do Município de Cedral, crédito adicional suplementar, no valor de R$ 2.020.000,00 (dois milhões e vinte mil reais), destinados à
suplementação de dotação orçamentária.
Artigo 2.º - A discriminação da despesa, o programa de trabalho de Governo e a categoria da despesa do crédito adicional suplementar estão constantes abaixo:

Telefone: (17) 3266-9600 
Site: www.cedral.sp.gov.br 
Funcionamento: 
Segunda à sexta-feira, das 09:00 às 16:00.

https://cedral.sp.gov.br/
http://cedral.sp.gov.br/


DIÁRIO OFICIAL MUNICÍPIO DE CEDRAL
www.cedral.sp.gov.br

Quarta-feira, 26 de outubro de 2022 Ano 2022 - n° 186 Página 6 de 13

Artigo 3.º - O crédito adicional suplementar de que trata o artigo 1.º, será coberto com recursos provenientes da anulação parcial das seguintes dotações orçamentárias; a saber:
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Artigo 4.º – Fica modificado o Plano Plurianual – PPA 2022/2025, nos mesmos moldes e naquilo que for pertinente, conforme descrito nos artigos 1.º, 2.º e 3.º desta Lei.
Artigo 5.º – Ficam alteradas as Diretrizes Orçamentárias – LDO do exercício de 2022, nos mesmos moldes e naquilo que for pertinente, conforme descrito nos artigos 1.º, 2.º e 3.º desta
Lei.
Artigo 6.º - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.
Prefeitura Municipal de Cedral, 25 de outubro de 2022; 92.º Ano de Emancipação Político-Administrativa.
PAULO RICARDO BEOLCHI DE LUCAS
Prefeito Municipal
Registrada em Livro Próprio e Publicada em conformidade com a Lei Orgânica do Município.
Rosália Matilde Bortoluzzo
Secretária

Lei n.º 2.674, de 25 de outubro de 2022.
“Autoriza o Poder Executivo a abrir Crédito Adicional Suplementar na Lei Orçamentária Anual do exercício de 2022, para os fins que especifica.”
PAULO RICARDO BEOLCHI DE LUCAS, Prefeito do Município de Cedral, Estado de São Paulo, usando de suas atribuições legais, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ele
sanciona e promulga a seguinte Lei:
Artigo 1.º - Fica incluído no Orçamento vigente do Município de Cedral, crédito adicional suplementar, no valor de R$ 1.140.000,00 (um milhão e cento e quarenta mil reais), destinado à
suplementação de dotação orçamentária.
Artigo 2.º - A discriminação da despesa, o programa de trabalho de Governo e a categoria da despesa do crédito adicional suplementar estão constantes abaixo:

Artigo 3.º - O crédito adicional suplementar de que trata o artigo 1.º será coberto com recursos provenientes da anulação parcial das seguintes dotações orçamentárias; a saber:

Artigo 4.º – Fica modificado o Plano Plurianual – PPA 2022/2025, nos mesmos moldes e naquilo que for pertinente, conforme descrito nos artigos 1.º, 2.º e 3.º desta Lei.
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Artigo 5.º – Ficam alteradas as Diretrizes Orçamentárias – LDO do exercício de 2022, nos mesmos moldes e naquilo que for pertinente, conforme descrito nos artigos 1.º, 2.º e 3.º desta
Lei.
Artigo 6.º- Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, com efeito retroativo ao dia 19 de outubro de 2022, revogadas as disposições em contrário.
Prefeitura Municipal de Cedral, 25 de outubro de 2022; 92.º ano de Emancipação Político-Administrativa.
PAULO RICARDO BEOLCHI DE LUCAS
Prefeito Municipal
Registrada em Livro Próprio e Publicada em conformidade com a Lei Orgânica do Município.
Rosália Matilde Bortoluzzo
Secretária

Lei n.º 2.675, de 25 de outubro de 2022.
“Autoriza o Poder Executivo a abrir Crédito Adicional Suplementar por Excesso de Arrecadação na Lei Orçamentária Anual do exercício de 2022, para os fins que
especifica.”
PAULO RICARDO BEOLCHI DE LUCAS, Prefeito do Município de Cedral, Estado de São Paulo, usando de suas atribuições legais, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ele
sanciona e promulga a seguinte Lei:
Artigo 1.º - Fica incluído no Orçamento vigente do Município de Cedral, crédito adicional suplementar, no valor de R$ 1.208.000,00 (um milhão e duzentos e oito mil reais), destinados às
suplementações de dotações orçamentárias.
Artigo 2.º - A discriminação da despesa, o programa de trabalho de Governo e a categoria da despesa do crédito adicional suplementar estão constantes abaixo:

Artigo 3.º - Com recursos provenientes pelo excesso de arrecadação das receitas oriundas do recurso vinculado (Fonte de Recursos 05 – Federal – Transferências Fundo a Fundo da
Saúde e Repasse de Emendas Parlamentares), conforme estabelece o inciso II do § 1º do art. 43 da Lei 4.320/64, no valor de R$ 1.208.000,00 (um milhão e duzentos e oito mil reais).
Artigo 4.º – Fica modificado o Plano Plurianual – PPA 2022/2025, nos mesmos moldes e naquilo que for pertinente, conforme descrito nos artigos 1.º, 2.º e 3.º desta Lei.
Artigo 5º. – Ficam alteradas as Diretrizes Orçamentárias – LDO do exercício de 2022, nos mesmos moldes e naquilo que for pertinente, conforme descrito nos artigos 1.º, 2.º e 3.º desta
Lei.
Artigo 6.º- Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.
Prefeitura Municipal de Cedral, 25 de outubro de 2022; 92.º ano de Emancipação Político-Administrativa.
PAULO RICARDO BEOLCHI DE LUCAS
Prefeito Municipal
Registrada em Livro Próprio e Publicada em conformidade com a Lei Orgânica do Município.
Rosália Matilde Bortoluzzo
Secretária

Lei Complementar n.º 08, de 25 de outubro de 2022.
Altera a Lei Complementar n.º 07, de 21 de setembro de 2022, que regulamenta a fixação do piso salarial de Agentes Comunitários de Saúde e Agentes de Controle de
Endemias, nos termos da Emenda Constitucional n.º 120/2022, e dá outras providências.”
PAULO RICARDO BEOLCHI DE LUCAS, Prefeito do Município de Cedral, Estado de São Paulo, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei,
FAZ SABER que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte Lei Complementar:
Art.1.º - O artigo 3.º, da Lei Complementar n.º 07, de 21 de setembro de 2.022, passa a vigorar com a seguinte alteração:
“Artigo 3º - Aos Agentes Comunitários de Saúde e aos Agentes de Controle de Endemias será concedido, em razão dos riscos inerentes às funções desempenhadas, e, somado aos
seus vencimentos, o adicional de insalubridade de acordo com o estabelecido na LTCAT (Laudo Técnico das Condições Ambientais de Trabalho).”
Art.2.º - Fica autorizado, na folha de pagamento do mês de outubro de 2022, o ressarcimento em relação aos Agentes de Controle de Endemias, da diferença paga a título de insalubridade
no mês de setembro de 2022.
Artigo 3.º - Esta Lei Complementar entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário, retroagindo seus efeitos a partir de 1.º de outubro de 2022.
Prefeitura Municipal de Cedral, 25 de outubro de 2022; 92.º ano de Emancipação Político-Administrativo.
PAULO RICARDO BEOLCHI DE LUCAS
Prefeito Municipal
Registrada em Livro Próprio e Publicada em conformidade com Lei Orgânica do Município.
Rosália Matilde Bortoluzzo
Secretária

DECRETOS MUNICIPAIS
Decreto n.º 3.517, de 25 de outubro de 2022.
“Dispõe sobra abertura de Crédito Adicional Suplementar na Lei Orçamentária Anual do exercício de 2022, para os fins que especifica.”
PAULO RICARDO BEOLCHI DE LUCAS, Prefeito do Município de Cedral, Estado de São Paulo, usando de suas atribuições legais, e de conformidade com a Lei n.º 2.672, de 25 de outubro
de 2022,
DECRETA:
Artigo 1.º - Fica o Setor de Contabilidade autorizado a incluir no Orçamento vigente do Município de Cedral, crédito adicional suplementar, no valor de R$ 1.755.000,00 (um milhão e
setecentos e cinquenta e cinco mil reais), destinado à suplementação de dotação orçamentária.
Artigo 2.º - A discriminação da despesa, o programa de trabalho de Governo e a categoria da despesa do crédito adicional suplementar estão constantes abaixo:
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Artigo 3.º - O crédito adicional suplementar de que trata o artigo 1.º será coberto com recursos provenientes da anulação parcial das seguintes dotações orçamentárias; a saber:
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Artigo 4.º- Fica modificado o Plano Plurianual – PPA 2022/2025, nos mesmos moldes e naquilo que for pertinente.
Artigo 5.º- Ficam alteradas as Diretrizes Orçamentárias – LDO do exercício de 2022, nos mesmos moldes e naquilo que for pertinente.
Artigo 6.º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, com efeito retroativo ao dia 19 de outubro de 2022, revogadas as disposições em contrário.
Prefeitura Municipal de Cedral, 25 de outubro de 2022; 92.º ano de Emancipação Político-Administrativa.
PAULO RICARDO BEOLCHI DE LUCAS
Prefeito Municipal
Registrado em Livro Próprio e Publicado em conformidade com a Lei Orgânica do Município.
Rosália Matilde Bortoluzzo
Secretária

Decreto n.º 3.518, de 25 de outubro de 2022.
“Dispõe sobre Abertura de Crédito Adicional Suplementar na Lei Orçamentária Anual do exercício de 2022, para os fins que especifica”.
PAULO RICARDO BEOLCHI DE LUCAS, Prefeito do Município de Cedral, Estado de São Paulo, usando de suas atribuições legais, e de conformidade com a Lei n.º 2.673, de 25 de outubro
de 2022,
DECRETA:
Artigo 1.º - Fica o Setor de Contabilidade autorizado a incluir no Orçamento vigente do Município de Cedral, crédito adicional suplementar, no valor de R$ 2.020.000,00 (dois milhões e vinte
mil reais), destinados à suplementação de dotação orçamentária.
Artigo 2.º - A discriminação da despesa, o programa de trabalho de Governo e a categoria da despesa do crédito adicional suplementar estão constantes abaixo:
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Artigo 3.º - O crédito adicional suplementar de que trata o artigo 1.º, será coberto com recursos provenientes da anulação parcial das seguintes dotações orçamentárias; a saber:

Telefone: (17) 3266-9600 
Site: www.cedral.sp.gov.br 
Funcionamento: 
Segunda à sexta-feira, das 09:00 às 16:00.
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Artigo 4.º – Fica modificado o Plano Plurianual – PPA 2022/2025, nos mesmos moldes e naquilo que for pertinente.
Artigo 5.º – Ficam alteradas as Diretrizes Orçamentárias – LDO do exercício de 2022, nos mesmos moldes e naquilo que for pertinente.
Artigo 6.º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.
Prefeitura Municipal de Cedral, 25 de outubro de 2022; 92.º Ano de Emancipação Político-Administrativa.
PAULO RICARDO BEOLCHI DE LUCAS
Prefeito Municipal
Registrado em Livro Próprio e Publicado em conformidade com a Lei Orgânica do Município.
Rosália Matilde Bortoluzzo
Secretária

Decreto n.º 3.519, de 25 de outubro de 2022.
“Dispõe sobre Abertura de Crédito Adicional Suplementar na Lei Orçamentária Anual do exercício de 2022, para os fins que especifica.”
PAULO RICARDO BEOLCHI DE LUCAS, Prefeito do Município de Cedral, Estado de São Paulo, usando de suas atribuições legais, e de conformidade com a Lei n.º 2.674, de 25 de outubro
de 2022,
DECRETA:
Artigo 1.º - Fica o Setor de Contabilidade autorizado a incluir no Orçamento vigente do Município de Cedral, crédito adicional suplementar, no valor de R$ 1.140.000,00 (um milhão e cento e
quarenta mil reais), destinado à suplementação de dotação orçamentária.
Artigo 2.º - A discriminação da despesa, o programa de trabalho de Governo e a categoria da despesa do crédito adicional suplementar estão constantes abaixo:

Artigo 3.º - O crédito adicional suplementar de que trata o artigo 1.º será coberto com recursos provenientes da anulação parcial das seguintes dotações orçamentárias; a saber:
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Artigo 4.º – Fica modificado o Plano Plurianual – PPA 2022/2025, nos mesmos moldes e naquilo que for pertinente.
Artigo 5.º – Ficam alteradas as Diretrizes Orçamentárias – LDO do exercício de 2022, nos mesmos moldes e naquilo que for pertinente.
Artigo 6.º- Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, com efeito retroativo ao dia 19 de outubro de 2022, revogadas as disposições em contrário.
Prefeitura Municipal de Cedral, 25 de outubro de 2022; 92.º ano de Emancipação Político-Administrativa.
PAULO RICARDO BEOLCHI DE LUCAS
Prefeito Municipal
Registrado em Livro Próprio e Publicado em conformidade com a Lei Orgânica do Município.
Rosália Matilde Bortoluzzo
Secretária

Decreto n.º 3.520, de 25 de outubro de 2022.
“Dispõe sobre Abertura de Crédito Adicional Suplementar por Excesso de Arrecadação na Lei Orçamentária Anual do exercício de 2022, para os fins que especifica.”
PAULO RICARDO BEOLCHI DE LUCAS, Prefeito do Município de Cedral, Estado de São Paulo, usando de suas atribuições legais, e de conformidade com a Lei n.º 2.675, de 25 de outubro
de 2022,
DECRETA:
Artigo 1.º - Fica incluído no Orçamento vigente do Município de Cedral, crédito adicional suplementar, no valor de R$ 1.208.000,00 (um milhão e duzentos e oito mil reais), destinados às
suplementações de dotações orçamentárias.
Artigo 2.º - A discriminação da despesa, o programa de trabalho de Governo e a categoria da despesa do crédito adicional suplementar estão constantes abaixo:

Artigo 3.º - Com recursos provenientes pelo excesso de arrecadação das receitas oriundas do recurso vinculado (Fonte de Recursos 05 – Federal – Transferências Fundo a Fundo da
Saúde e Repasse de Emendas Parlamentares), conforme estabelece o inciso II do § 1º do art. 43 da Lei 4.320/64, no valor de R$ 1.208.000,00 (um milhão e duzentos e oito mil reais).
Artigo 4.º – Fica modificado o Plano Plurianual – PPA 2022/2025, nos mesmos moldes e naquilo que for pertinente.
Artigo 5º. – Ficam alteradas as Diretrizes Orçamentárias – LDO do exercício de 2022, nos mesmos moldes e naquilo que for pertinente.
Artigo 6.º- Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.
Prefeitura Municipal de Cedral, 25 de outubro de 2022; 92.º ano de Emancipação Político-Administrativa.
PAULO RICARDO BEOLCHI DE LUCAS
Prefeito Municipal
Registrada em Livro Próprio e Publicada em conformidade com a Lei Orgânica do Município.
Rosália Matilde Bortoluzzo
Secretária
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